
TERMO DE ADITAMENTO nº 003/16 AO CONTRATO nº 001/13 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM MANUTENÇÃO E HOSPEDAGEM DO SITE DA CAMARA MUNICIPAL

Considerando que, de acordo com o atual modelo econômico, os contratos firmados com a Administração Pública devem  ser atualizados, por ocasião de seu vencimento;


Considerando que, seu vencimento será em 02.01.2016, e que, por força da Cláusula Quinta, o ajuste poderá ser firmado pelo prazo determinado pelo inciso II, do  artigo 57, parágrafo IV da Lei nº 8.666/93, ou seja, por um período de até 48 (quarenta e oito) meses contados a partir da data de assinatura do Contrato;

Considerando que, no período dos últimos 12 meses, houve índice inflacionário acumulado, apurado pela Fundação Getúlio Vargas (IGP-M/FGV), de 10,54%, necessário se faz a aplicação do referido índice sobre o valor das parcelas.


As partes, CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE  (CONTRATANTE) e SINO – CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA. - EPP (CONTRATADA), resolvem, firmar o presente Termo de Aditamento nº 003/16, ao Contrato nº 001/13, prestação de serviços na   manutenção, hospedagem do site e direito de uso do software de atualização on-line do site, com apoio de sistema informatizado para micro computador,  dando a seguinte redação às Cláusulas, Quarta e Quinta.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

A CONTRATANTE, remunerará mensalmente a CONTRATADA pelos serviços aludidos na Cláusula 1, a importância de R$ 715,93 (setecentos e quinze reais, noventa e três centavos), a ser pago até o dia 10 (dez) de cada mês vencido. O valor total  do  contrato é de R$ 2.863,72 (dois mil, oitocentos e sessenta e três reais, setenta e dois centavos).

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

O presente termo de aditamento é firmado pelo prazo de 04 (quatro) meses, a partir de sua assinatura, prorrogando-se sempre por igual período, se não houver manifestação contrária de uma das partes. Nessa hipótese, poderá ser negociado novo preço tomando como referencial  para correção  o índice  publicado pela Fundação  Getúlio Vargas IGP-M (FGV).


Ficam ratificadas as demais Cláusulas Contratuais.


Lido e achado conforme, assinam este instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, as partes e testemunhas.

Novo Horizonte, 04 de janeiro de 2016
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIOZONTE
Antonio Dejair da Silva
Presidente

SINO – CONSULTORIA E INFORMÁTICA LTDA. - EPP
Sergio Rinaldi  Rolim

Diretor

Testemunhas:

1)__________________________________

2)__________________________________

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO DE ADITAMENTO  003/16
AO CONTRATO Nº 001/13
CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE

CONTRATADA: . SINO – CONSULTORIA E  INFORMÁTICA LTDA. - EPP
OBJETO – Prestação de Serviços Técnicos Especializados em manutenção e hospedagem do site na internet. 
VALOR: 715,93 ( setecentos e quinze reais, noventa e três centavos) mensais
PRAZO: 04 (quatro)  meses

DOTAÇÃO: 1- Legislativo – 1.1 – Câmara Municipal – 3.3.90 – 39 – 00                          Outros Serviços de terceiros – Pessoa Jurídica

DATA DA ASSINATURA: 04.01.2016..

FUNDAMENTO LEGAL:   art. 24, n. II da lei de licitações

CAMÂRA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE, 04 de Janeiro de 2016
VEREADOR – ANTONIO DEJAIR DA SILVA
PRESIDENTE
